
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O   M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO N.º 0091917-06.2012.815.2001
Relator:  Ricardo Vital de Almeida (Juiz Convocado em substituição à Desa. Maria 
das Graças Morais Guedes)
Apelante:  Estado  da  Paraíba,  representado  por  seu  Procurador,  o  Bel.  Gustavo 
Nunes Mesquita
Apelado: Maximiliano Leandro Machado
Advogado: Francisco de Andrade Carneiro Júnior
Remetente: Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital

OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  COBRANÇA.  SERVIDOR 
PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIREITO À PERCEPÇÃO 
DA  DIFERENÇA  SALARIAL.  RECONHECIMENTO. 
IRRESIGNAÇÃO. PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO 
DE DIREITO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. REJEIÇÃO. 
TRABALHO EFETIVAMENTE PRESTADO. OBRIGAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  REMUNERAR 
CORRETAMENTE,  SOB  PENA  DE  ENRIQUECIMENTO 
ILÍCITO.  JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE  DO  STF  E  STJ. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  BEM  SOPESADOS. 
SEGUIMENTO NEGADO (ART. 557 DO CPC).

-   Sendo  a  matéria  aventada  nos  autos  de  trato  sucessivo, 
segundo  o  qual,  o  dano  se  renova  a  cada  mês,  afasta-se  a 
aplicação do instituto da prescrição sobre o fundo do direito do 
autor.
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- Embora não tenha direito ao reenquadramento funcional, o 
servidor público que, em desvio de função, presta atividades 
diversas  daquelas  relativas  às  suas  atribuições,  faz  jus  à 
percepção  das  diferenças  salariais  existentes  entre  os 
respectivos vencimentos, a título de indenização, sob pena de 
enriquecimento ilícito do Estado.

-  Fixados  os  honorários  advocatícios  com  observância  das 
normas legais, não há razão para a reforma do julgado.

-  O  relator  negará  seguimento  ao  recurso  confrontante  com 
jurisprudência dominante do STF ou do STJ, nos termos do art. 
557 do CPC.

Vistos, etc.

Maximiliano Leandro Machado ajuizou, perante o Juízo da 6ª 
Vara da Fazenda Pública da Capital,  Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança de 
Diferenças Salariais contra o Estado da Paraíba.

Aduziu que desde novembro/2001 estaria,  de fato,  prestando 
serviço na função de agente penitenciário,  sem, contudo, perceber a diferença de 
vencimentos a que faria jus. 

Pugnou,  ao  fim,  pela  procedência  do pedido,  condenando o 
promovido  a  realizar  a  imediata  implantação  em seu  contracheque  da  diferença 
entre  o  salário  por  ele  percebido  e  os  demais  agentes  penitenciários,  enquanto 
permanecer no exercício de tal função,  além de solver  a diferença remuneratória 
retroativa correspondente, respeitada a prescrição.

Antecipação de tutela indeferida (fls. 19).

Após  regular  tramitação  do  feito,  o  Exmo.  Juiz  julgou 
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procedente em parte  o pedido,  condenando o Estado da Paraíba a  implantar  no 
contracheque do autor o valor da diferença salarial oriunda do desvio de função, 
enquanto assim permanecer, bem como a pagar o respectivo retroativo inerente ao 
quinquênio  anterior  ao  ajuizamento  da  demanda,  devidamente  atualizado  pelo 
INPC + 0,5%, além de honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação (fls. 33/40).

Irresignado,  o  promovido  interpôs  recurso  apelatório, 
arguindo prejudicial de prescrição do fundo do direito, bem assim, pugnando pela 
total  reforma  do  julgado,  sob  o  fundamento  da  inexistência  de  direito  ao 
enquadramento  e/ou  diferença  de  vencimentos.  Alternativamente,  suplica  pela 
fixação da verba honorária com observância do art. 20, § 4º, do CPC (fls. 41/49).

Contrarrazões ofertadas às fls. 52/57.

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça limitou-se a 
a opinar pela rejeição da prejudicial,  por vislumbrar,  no mais,  não ser o caso de 
manifestação ministerial obrigatória (fls. 67/70).

É o relatório. Decido.

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Sustenta o Estado da Paraíba, prefacialmente, a ocorrência de 
prescrição, considerando que entre o início do exercício das funções pelo autor e o 
ajuizamento  da  presente  ação,  houve  o  decurso  de  mais  5  anos,  restando 
caracterizada a prescrição do próprio fundo de direito.

Ora,  sendo a matéria  aventada nos  autos  de trato  sucessivo, 
segundo o qual,  o dano se renova a cada mês, resta,  pois, afastar a aplicação do 
instituto da prescrição sobre o fundo de direito do autor.

Esse é o entendimento desta Egrégia Corte e do STJ:
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PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO. 

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO PRESCRICIONAL EM FAVOR 

DA FAZENDA PÚBLICA. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA PELA APLICAÇÃO DE LAPSO TEMPORAL MENOR QUE O 

PREVISTO  NO  DECRETO  N°  20.910/32.  REALINHAMENTO  DA 

JURISPRUDÊNCIA  DA  REFERIDA  CORTE.  PRESCRICIONAL  DE  05 

CINCO ANOS PARA TODAS AS AÇÕES MOVIDAS CONTRA 0 ENTE 

PÚBLICO,  SEJA  QUAL  FOR  A  SUA  NATUREZA.  REJEIÇÃO  DA 

QUESTÃO PRÉVIA. -  Concentrado-se a pretensão autoral em receber as 

diferenças remuneratórias decorrentes de pagamento realizado a menor, 

caracterizada  está  a  relação  de  natureza  sucessiva,  de  modo  que  a 

prescrição somente atinge as prestações periódicas, mas não o fundo de 

direito. - Os julgados do STJ já caminharam no sentido da aplicação de 

prazo  prescricional  menor  do  que  o  previsto  no  art.  1°  do  Decreto  n° 

20.910/32 em favor da fazenda pública, contudo, recentemente, a referida 

Corte  Superior  realinhou  o  seu  entendimento,  voltando  a  decidir  no 

sentido de que toda e qualquer ação movida contra o ente público, seja 

qual for a sua natureza, prescreverá em 05 cinco anos. (…) TJPB - Acórdão 

do processo nº 20020110398753001 - Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator 

DES JOSÉ RICARDO PORTO - j. Em 23/08/2012

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 

ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.  ANUÊNIOS.  AÇÃO 

ORDINÁRIA DE REVISÃO DE REMUNERAÇÃO. RELAÇÃO DE TRATO 

SUCESSIVO.  INOCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE 

DIREITO. SÚMULA 85 DO STJ. O TRIBUNAL DE ORIGEM CONCLUIU 

QUE  O  ART.  2o.  DA LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL 50/2003,  DO 

ESTADO DA PARAÍBA, NÃO ALCANÇA OS MILITARES. INEXISTÊNCIA 

DE ATO DE EFEITOS CONCRETOS. OMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 280/STF. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. 1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo e inexistindo 

negativa  expressa  e  formal  da  Administração,  não  há  que  se  falar  em 

prescrição do fundo de direito, nos termos do art. 1o. do Decreto 20.910/32, 

motivo pelo qual  incide,  no caso, o disposto na Súmula 85 do STJ.  2.  O 
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acolhimento da tese recursal de que o adicional por tempo de serviço foi 

modificado por ato de efeitos concretos, no caso a LCE 50/1993, importa em 

interpretação de legislação local, tendo em vista que a Corte de origem, a 

partir da interpretação do art. 2o. da citada lei, concluiu que o dispositivo 

não  alcança  os  militares.  Incidência  da  Súmula  280/STF,  aplicável  por 

analogia.  3.  Agravo  Regimental  do  ESTADO  DA PARAÍBA desprovido. 

(STJ - AgRg no AREsp: 382.320/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia 

Filho, Primeira Turma, julgado em 08/04/2014, Dje 07/05/2014)  Data de 

Julgamento: 08/04/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

07/05/2014)

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO 

ESTADUAL.  MILITAR.  DIFERENÇAS  REMUNERATÓRIAS. 

PRESCRIÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  INCIDÊNCIA  DA 

SÚMULA Nº 85/STJ. 1. A natureza da relação jurídica entre a Administração 

e o administrado, no caso em apreço, é de trato sucessivo, pois refere-se à 

atualização  e  recebimento  de  anuênios  supostamente  devidos  pelo  ente 

público.  2.  Nas  causas  em  que  se  discute  o  recebimento  de  vantagens 

pecuniárias, nas quais não houve negativa inequívoca do direito reclamado, 

tem-se relação de trato sucessivo, atraindo aplicação da Súmula nº 85/STJ 

(Precedentes:  AgRg  no  AREsp  397.710/PB,  Rel.  Ministro  HUMBERTO 

MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  29/10/2013;  AgRg  no  AREsp 

384.285/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 

13/11/2013).  3.  Agravo regimental  não  provido.  (STJ  -  AgRg no AREsp: 

469.801/PB,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma, 

julgado em 20/03/2014, Dje 26/03/2014).

Por tais motivos, rejeito a prejudicial.

No mais, pelos documentos constantes do caderno processual, 
observa-se que apesar do autor prestar serviços para o Estado da Paraíba, exercendo, 
de fato, as funções de Agente de Segurança Penitenciária, a remuneração deste cargo 
destoa da efetivamente percebida por ele (fls. 14/17).
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É entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal e no 
Superior Tribunal de Justiça, que o servidor público desviado de suas funções não 
faz jus ao “reenquadramento”, mas deve perceber as diferenças salariais em relação 
ao cargo cujas funções realmente exerceu.

Conclusão contrária,  negando ao servidor o direito a receber 
vencimentos iguais  aos demais servidores que desempenham as mesmas funções 
importaria em enriquecimento ilícito do ente estatal.

Ressalte-se,  inclusive,  que  tal  solução  não  afronta  a  norma 
constitucional que determina que os cargos públicos somente podem ser providos 
após a regular aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos, pois 
seria também inconstitucional, por afronta ao princípio isonômico, permitir que dois 
servidores, cujas atribuições são idênticas, percebessem vencimentos diferenciados.

Nesse sentido, proclama a jurisprudência dos nossos Tribunais 
Superiores:

STF:  “AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO. 

DIREITO  ÀS  DIFERENÇAS  REMUNERATÓRIAS.  POSSIBILIDADE. 

ACÓRDÃO RECORRIDO CALÇADO EM PREMISSA AFASTADA PELA 

JURISPRUDÊNCIA DO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL.  1.  A adoção 

explícita,  pela  instância  judicante  de  origem,  de  tese  constitucional 

divergente da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal evidencia que a 

afronta ao Magno Texto ocorreu de forma direta. 2. O reexame do acervo 

probatório dos autos, no caso, é desnecessário, dado que o provimento do 

apelo extremo se deu nos limites da moldura fática delineada pelo acórdão 

recorrido. 3. Agravo regimental desprovido.”  (RE 576394 AgR, Relator(a):  

Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 14/02/2012, Dje 07-03-

2012) 
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STF:  “EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO.  CONVERSÃO  EM  AGRAVO  REGIMENTAL. 

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  DESVIO  DE  FUNÇÃO. 

DIREITO  AO  RECEBIMENTO  DAS  DIFERENÇAS  REMUNERATÓRIAS 

ENTRE O CARGO EFETIVO E O CARGO EXERCIDO. PRECEDENTES. 

PERÍODO DE RESSARCIMENTO. ÍNDICES DE CORREÇÃO. TAXAS DE 

JUROS.  CONTROVÉRSIA  INFRACONSTITUCIONAL.  OFENSA 

CONSTITUCIONAL INDIRETA.  AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE 

NEGA  PROVIMENTO.”   (RE  594905  ED,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN 

LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-044 DIVULG 04-03-

2011 PUBLIC 09-03-2011 EMENT VOL-02477-01 PP-00205) 

STF:  “AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  MATÉRIA  TRABALHISTA  - 

SERVIDOR PÚBLICO - DESVIO DE FUNÇÃO - REENQUADRAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE - DIREITO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA DAS 

REMUNERAÇÕES,  SOB  PENA DE  INACEITÁVEL ENRIQUECIMENTO 

SEM  CAUSA  DO  PODER  PÚBLICO  -  RECURSO  DE  AGRAVO 

IMPROVIDO.” (AI  281111  AgR,  Relator(a):  Min.  CELSO  DE  MELLO, 

Segunda Turma, julgado em 15/12/2009, Dje 19-02-2010) 

STJ:  “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DESVIO  DE  FUNÇÃO.  DIREITO  À  PERCEPÇÃO  DAS  DIFERENÇAS 

SALARIAIS.  - Embora não tenha direito ao reenquadramento funcional, o 

servidor  público  que,  em  desvio  de  função,  presta  atividades  diversas 

daquelas relativas às atribuições de seu cargo efetivo, faz jus à percepção 

das diferenças salariais existentes entre os respectivos vencimentos, a título 

de indenização, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado. Incidência da 

Súmula  n.  378/STJ.  Agravo  regimental  improvido.” (AgRg  no  AREsp 

44.344/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, 

DJe 07/05/2012)

STJ:  “ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  DESVIO  DE  FUNÇÃO 

RECONHECIDO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. DIFERENÇAS DEVIDAS. 
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ART.  458,  II,  DO CPC NÃO VIOLADO. INCIDÊNCIA DA MP 2.180/01. 

INOVAÇÃO. DESCABIMENTO. 1º-F DA LEI 9.497/97. REDAÇÃO DA LEI 

11.960/09.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DE  SUA  ENTRADA  EM  VIGOR. 

RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO  1.205.946/SP.  AGRAVOS 

REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.

1.  Consoante  reiterada jurisprudência  do Superior  Tribunal  de  Justiça,  o 

servidor que desempenha função diversa daquela inerente ao cargo para o 

qual foi investido, embora não faça jus ao reenquadramento, tem direito de 

perceber as diferenças remuneratórias relativas ao período, sob pena de se 

gerar locupletamento indevido em favor da Administração.  Inteligência da 

Súmula 378 do STJ.  (…)  6. Agravos regimentais não providos.” (AgRg no 

AREsp 8.409/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe 02/05/2012)

Seguindo em seu arrazoado, insurgiu-se o apelante contra os 
honorários  advocatícios,  arbitrados  em  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da 
condenação.

Ora, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a verba 
honorária deverá ser fixada, nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC, ou seja, consoante 
apreciação equitativa do juiz, atendidos o  grau de zelo do profissional, o lugar da 
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 
advogado e o tempo exigido para o serviço, elementos estes devidamente sopesados 
pela Magistrada sentenciante.

Equidade, todavia, não é sinônimo de modicidade e julgar por 
ela não significa baratear a sucumbência. Nos casos incluídos no art. 20, §4º, do CPC, 
o juiz buscará um valor justo e que guarde legítima correspondência com o valor do 
benefício patrimonial postulado no processo.

Acerca do tema, esclarecedor é o seguinte julgado do STJ: 

“(...)  2.  Nos casos previstos no art.  20, § 4º,  do CPC, os honorários serão 

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, que levará em conta o grau 
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de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 3. 

Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do 

referido artigo (mínimo de 10% e máximo de 20%), porquanto a alusão feita 

pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-somente, e 

não ao seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 

(...)” (REsp 703.814/DF – Primeira Turma - Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI - DJ 27.06.2005, p. 266)

Destarte,  levando  em  consideração  os  valores  envolvidos  na 
contenda, entendo que os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 
sobre a condenação não merecerem qualquer reforma.

Ora,  o  art.  557,  do  CPC,  prescreve  que  “O  relator  negará  
seguimento a recurso manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado ou  em 
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal, do  
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.”.

Por  tais  razões,  nego  seguimento  ao  apelo  e  ao  reexame 
necessário.

Publique-se. Intime-se.

Transitado  em  julgado,  devolvam-se  os  autos  ao  Juízo  de 
origem.

João Pessoa, 18 de agosto de 2015.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator

ACRN nº 0091917-06.2012.815.2001                                                                                                                                       9


	D E C I S Ã O   M O N O C R Á T I C A
	APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO N.º 0091917-06.2012.815.2001

